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INDICAÇÃO Nº 67/2010 
VEREADOR DEMETRIUS TADEU SARTORIS                          
 
 

Exmo. Senhor, 
 
 

 O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa 
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida 
cópia da mesma ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis com nossas 
homenagens. 
 
 
INDICAÇÃO:  
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal que a cirurgiã dentista ao visitar o Bairro dos Fortes, utilize 
uma condução para que sejam levados os pacientes do Cafundó até o posto de atendimento do 
Bairro dos Fortes para serem atendidos. 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
Existe uma grande dificuldade por parte dos moradores do Bairro Cafundó no quesito transporte. 
Deste modo, até que se instale o gabinete odontológico no Bairro, os moradores pedem uma 
condução para irem até o Bairro dos Fortes para fazer tratamento odontológico. Esta indicação 
também serve para outros bairros rurais. 
 
 

Sala das Sessões, em 18 de Outubro de 2010. 
 
 
 

Demetrius Tadeu Sartoris 
Vereador 

 


